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1. OBJETO:  
1.1. Aquisição de 01 (uma) placa eletrônica de comando e 01 (um) módulo protetor contra
surto elétrico (DPS Classe 3) para o reparo do motor do portão eletrônico da 15ª RPM de Teófilo
Otoni/MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

 

 
Órgão solicitante: PMMG

Seção responsável: Seção
Compras/15ª RPM

Responsável pelo
p e d i d o : 1º Ten PM
Wanner Martins Matos.

LOTE - MATERIAL ELETROELETRÔNICO 

ITEM

CÓDIGO
DO

ITEM
NO

CATMAS

QUANTIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

DESCRIÇÃO DO
ITEM

VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1 001716310 1,0000 1,00
UNIDADE

PROTETOR CONTRA
SURTO (DPS) -

CORRENTE MAXIMA
DE SURTO: 9KA;

TENSAO OPERACAO:
127/220V; TENSAO DE

REDE: 270V; GRAU
PROTECAO: IP20;

FIXACAO: PLUGUE
MACHO COM 2

POLOS;PROTETOR
CONTRA SURTO

(DPS) TIPO TOMADA.
 

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO:

 

- MÓDULO PRF C/
FILTRO PPA

- PROTETOR
CONTRA SURTOS
ELÉTRICOS E
FILTRO DE
INTERFERÊNCIA
ELETROMAGNÉTICA
PARA CENTRAIS
INVERSORAS.

PRINCIPAIS
CARACTERÍSTICAS:

 

- TENSÃO NOMINAL
DE TRABALHO: 127V

- FAIXA DE
CORRENTE: 1A A
10A;

- ATENUAÇÃO DE
MODO COMUM E
DIFERENCIAL.

- PARA O MOTOR DE
PORTÃO
DESLIZANTE PPA DZ
1500 IND JET FLEX
 

R$ 179,4600 R$ 179,46

PLACA ELETRONICA
- DESCRICAO:

PORTAO
ELETRONICO;
APLICACAO:

ACIONAMENTO
PORTAO

ELETRONICO
 

Termo de Referência 2ª COTEP (140010375)         SEI 1250.01.0010674/2026-18 / pg. 2



2 000754617 1,0000 1,00
UNIDADE

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO:

 

- INVERSOR DE
FREQUÊNCIA PARA
MOTORES DE
INDUÇÃO;

 

- CENTRAL DE
COMANDO BIVOLT
AUTOMÁTICO
127VAC/220VAC 50
OU 60HZ;

 

- COMPATÍVEL COM
TRANSMISSORES
PADRÃO CÓDIGO
ROLANTE COM
PADRÃO
PROTOCOLO PPA, E
CÓDIGO FIXO;

 

- FONTE CHAVEADA
INCORPORADA,
FORNECE 15V /
400MA;

 

- SAÍDA DE TRAVA,
LUZ;

 

- ENTRADAS DE
COMANDO ABRE E
FECHA, SOMENTE
ABRE, SOMENTE
FECHA INDIVIDUAIS
E RECEPTOR RF;

 

- ENTRADAS DE
FOTOCÉLULA DE
ABERTURA E
FOTOCÉLULA DE
FECHAMENTO
INDIVIDUAIS;

 

- RECEPTOR
INCORPORADO
433.92MHZ;

- COMPATÍVEL COM
PROG;

 

R$ 540,0000 R$ 540,00
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- PARA O MOTOR DE
PORTÃO
DESLIZANTE PPA DZ
1500 IND JET FLEX

 
  

VALOR TOTAL:  
 

R$ 719,46

1.2. Caracterização do objeto:   
1.2.1.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto nº 48.586, de 17 de março de 2023. 

1.3. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 
1.3.1.  Compra com lote exclusivo para fornecedores qualificados como microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e
favorecido disposto no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 c/c no art. 8º Decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

1.4. Da contratação: 
1.4.1.  Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95,
incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo este substituído por nota de empenho de
despesa ou autorização de compra.

1.5. Descrição da solução:  
1.5.1. A solução adotada consiste na aquisição de de 01 (uma) placa eletrônica de
comando e 01 (um) módulo protetor contra surto elétrico (DPS Classe 3) para o reparo do motor
do portão eletrônico da 15ª RPM de Teófilo Otoni/MG, causada por surto de tensão elétrica
(descarga atmosférica indireta ou instabilidade na rede energética). Sem o reparo, fica
comprometido:

1.5.1.1. O acesso controlado ao quartel, essencial para a segurança do efetivo, do
material e das instalações;
1.5.1.2. A agilidade no entrada e saída de viaturas e veículos oficiais;
1.5.1.3. A proteção do perímetro, aumentando vulnerabilidade à segurança
institucional.

1.6. Justificativa técnica pela aquisição dos itens:
1.6.1. PLACA ELETRÔNICA: Componente central de comando do motor, sem ela o
portão não opera. Não há reparo viável da placa original queimada, substituição é a única solução
técnica.

1.6.2. MÓDULO PROTETOR CONTRA SURTO (DPS): Dispositivo essencial que evita
nova queima da placa ao desviar sobretensões para o aterramento. Protege contra raios e surtos da
rede, aumentando a vida útil do motor e evitando custos com novos reparos.

1.6.2.1. A instalação do protetor de surto é uma recomendação dos fabricantes, tendo
em vista que o custo do protetor é significativamente menor que o valor de uma nova placa,
prevenindo prejuízos recorrentes.

1.7. Economicidade e Vantagem Administrativa:
1.7.1. O reparo é mais econômico que a substituição integral do motor;
1.7.2. A inclusão do protetor evita gastos futuros com novas queimas de placa;
1.7.3. Retomada rápida da operacionalidade com investimento único em peça original +
proteção preventiva.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1.  A contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II, que
trata da hipótese de dispensa de licitação para aquisição de bens e/ou serviços comuns de pequeno valor,
bem como .
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2.2. A demanda refere-se à aquisição de de 01 (uma) placa eletrônica de comando e 01 (um)
módulo protetor contra surto elétrico (DPS Classe 3) para o reparo do motor do portão eletrônico da 15ª
RPM de Teófilo Otoni/MG, tal medida observa os princípios da eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à
necessidade de planejamento, gestão adequada dos recursos e seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração pública. A aquisição da placa eletrônica e do módulo protetor contra surto é
indispensável para restabelecer a segurança operacional da 15ª RPM, é tecnicamente fundamentada e
economicamente vantajosa, justificando sua imediata aquisição.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da participação de consórcios:

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da
baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente conforme Estudo Técnico
Preliminar.

3.2. Da participação de cooperativa:
3.2.1. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

3.3. Da subcontratação:
3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, por se
tratar de itens comumente comercializados no mercado, permitindo participação direta dos
licitantes sem dependência de cadeia intermediária..

3.4. Da sustentabilidade:
3.4.1. Aplicação da logística reversa, que consiste em um conjunto de ações e
procedimentos que visa a coleta e o retorno de resíduos sólidos ao setor empresarial, para que
possam ser reutilizados, reciclados ou descartados de forma ambientalmente adequada.

3.4.2. A presente contratação está alinhada aos princípios da sustentabilidade previstos no
art. 5º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração Pública a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável em suas contratações, observando-se aspectos
ambientais, econômicos e sociais.

3.4.3. Para tanto, serão adotadas medidas de sustentabilidade no uso de materiais
hidráulicos focando em reduzir impactos ambientais, otimizar recursos e promover economia
circular. Eles incluem escolha de materiais recicláveis, fluidos biodegradáveis e componentes de
alta durabilidade, priorizando materiais como PVC reciclado, PPR (polipropileno copolímero
random) ou polímeros de alta durabilidade, que minimizam resíduos e resistem à corrosão. Essas
medidas visam não apenas mitigar os impactos ambientais da atividade administrativa, mas
também fomentar uma cultura de responsabilidade socioambiental no âmbito da Administração
Pública.

3.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo:
3.5.1. Não será exigida dos licitantes a oferta de bens vinculados a marca ou modelo
específicos, vedada qualquer restrição injustificada à competitividade ou direcionamento a
determinado fabricante, em observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da
seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. Os produtos deverão
atender às especificações técnicas constantes do Termo de Referência, independentemente da
marca comercial apresentada.

3.6. Da exigência de carta de solidariedade:
3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.7. Da garantia da contratação:
3.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.8. Condições e especificações da garantia:
3.8.1. Será aplicada somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).
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3.9. Da vistoria:
3.9.1. Havendo necessidade, a Administração poderá determinar a realização de vistoria
prévia ao local de entrega do objeto, a fim de verificar as condições adequadas para o recebimento
do material.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do prazo de entrega:
4.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) dias contados do dia útil seguinte ao
recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

4.1.1.1. O objeto será entregue em remessa única.

4.2. Do local, telefone e horário de entrega:
4.2.1. Deverão ser entregues no Almoxarifado da 15ª RPM, localizado na Rua Helmuth
Neumann, nº 100, São Jacinto, Teófilo Otoni/MG - CEP: 39.801-259.

4.3. Telefone de contato:
4.3.1. (33) 3087-1246

4.4. Horário de atendimento:
4.4.1. De segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h, exceto as q uartas-feiras,
cujo horário será das 08h30 às 13h.

4.5. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do recebimento:

5.1.1. Serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência
e na proposta.

5.1.1.1. Salvo disposição em contrário, conforme ato normativo ou no Termo de
Referência, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do
objeto, correrão por conta do contratado. 

5.1.1.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e recebimento dos bens adquiridos, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta. 

5.1.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.1.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
notificando o Contratado para emissão de nota fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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5.1.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal, ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.1.1.8. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-
se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação:
5.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal, ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

5.2.1.1. O vencimento;

5.2.1.2. A data da emissão;

5.2.1.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.1.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.1.5. O valor a pagar; e

5.2.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

5.2.3. A nota fiscal, ou o instrumento de cobrança equivalente, deverá ser acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:
5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração
Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a
crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30
(Trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos
documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.3.2. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme
disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os
valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação.

5.3.4. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os
valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação da Taxa Selic (Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia), conforme disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

5.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.3.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na
planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.6. O Contratado deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos
neste documento durante toda a contratação.

5.3.6.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista do Contratado não
impedem o pagamento se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará,
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entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento do Contratado e rescisão
contratual.

5.3.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.3.8. Sobre a emissão de Notas Fiscais ou documentos equivalentes haverá retenção de
Imposto de Renda, nos termos da legislação vigente.

5.3.8.1. Em cumprimento ao previsto na Instrução Normativa (IN) nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores, expedida pela Receita Federal do Brasil, todos os
documentos fiscais emitidos para a Policia Militar de Minas Gerais (PMMG) deverão
destacar o Imposto de Renda Retido na Fonte, pelo fornecimento ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras, salvo os alcançados pelas hipóteses de não retenções, em virtude
da situação especial para a não incidência, seja ela decorrente de enquadramento de
imunidade, isenção ou qualquer forma ou condição excepcional observada pela legislação
federal.

5.3.8.2. O Contratado deverá destacar no corpo do documento fiscal as alíquotas e
valores a serem retidos pela PMMG, conforme anexo I da IN nº 1234/2012 ou o motivo da
situação especial para a não incidência do imposto de renda, hipóteses em que não haverá
retenção, conforme capítulo III, da IN RFB nº 1234/2012 e declarações dos anexos II, III e
IV da referida Instrução Normativa disponível em:
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200

5.3.8.3. Em razão da obrigação do órgão cobrar a comprovação da situação especial
para a não incidência, seja ela decorrente de enquadramento de imunidade, isenção ou
qualquer Forma ou condição excepcional observada pela legislação federal, o contratado
deverá apresentar a declaração de isenção, no corpo dos documentos fiscais, conforme os
anexos II, III e IV da IN RFB nº 1234.

5.4. Da antecipação do pagamento (conforme o caso concreto):
5.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total.

5.4.2. Fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

5.4.2.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à
parcela não-executada do contrato.

5.4.2.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será
atualizado monetariamente pela variação acumulada da Taxa Selic (Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia), ou outro índice que venha a substituí-la, desde a data do
pagamento da antecipação até a data da devolução.

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais:

7.1.1. Deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto
nº 48.587, de 17 de março de 2023. 
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

Termo de Referência 2ª COTEP (140010375)         SEI 1250.01.0010674/2026-18 / pg. 8



providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente,
o órgão ou entidade poderá, se for o caso, convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial destinada à apresentação do plano de fiscalização. Nessa oportunidade, poderão ser
repassadas informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, se for o
caso, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos
respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da mesma Lei e do art. 14 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão
ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de
apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

7.2. Da fiscalização do contrato:
7.3. A aplicação das disposições relativas à fiscalização do contrato dar-se-á conforme o caso
concreto, sendo assim interpretadas da seguinte forma:

7.3.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes às suas competências, nos termos do inciso I do art.16 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos
termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do
inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e
inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do
inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do
art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do
inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade
do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício
redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.4. Da Gestão do Contrato:
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7.4.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas
atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato
ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos
termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos
termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais
da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da
celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do
art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do
inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art.
15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.4.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587,
de 2023.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação por valor, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
sob a forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote, conforme
justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar.

8.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta:
8.2.1. A proposta será considerada aceitável quando atender integralmente às
especificações técnicas do Termo de Referência e às quantidades previstas. 

8.2.2. O preço unitário e global deverá ser compatível com a estimativa de mercado,
especialmente com a pesquisa registrada no Banco de Melhores Preços, não podendo ultrapassar o
limite orçamentário aprovado. 

8.2.3. Serão desclassificadas propostas com valores manifestamente inexequíveis,
simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os custos de mercado, nos termos da Lei nº
14.133/2021. 

8.2.4. Eventuais erros meramente materiais poderão ser saneados, desde que não
impliquem alteração do preço ofertado ou quebra da isonomia entre os licitantes. 

8.2.5. A aceitabilidade da proposta ficará condicionada, ainda, ao atendimento das
condições de fornecimento, prazo de entrega e demais exigências previstas no instrumento
convocatório.

8.2.6. A proposta terá validade de até 60 dias úteis, contados da data de aceitação.
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8.3. Da Amostra:
8.3.1. Não será exigida a apresentação em razão da baixa complexidade do objeto.

8.4. Da Prova de Conceito (POC):
8.4.1. Não será exigida.

9. HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. Habilitação Jurídica:
9.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.1.1.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento à Agricultura Familiar - PRONAF – DAP, nos termos do art. 16 do Decreto
nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015.

9.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)

9.1.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.1.12. Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular,
ou outro documento indicativo dos propósitos de associação entre os proponentes, em se
tratando de consórcio instituído para o fim específico de participar do certame.

9.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
9.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).
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9.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

9.1.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

I - A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda
Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da
União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e
de terceiros.

II - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou
municipais referentes ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.1.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

9.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos
termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

9.1.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com
efeitos de negativas.

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
9.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses. 
9.1.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

I - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo fornecedor de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

 

II - Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

Termo de Referência 2ª COTEP (140010375)         SEI 1250.01.0010674/2026-18 / pg. 12



qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo / patrimônio
líquido mínimo] de [inserir percentual 5% (cinco) [até 10%] do [valor total estimado
da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

III -  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

IV - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

V - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

VI - Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

VII - Os licitantes sujeitos ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº
123/06 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) poderão apresentar
em substituição ao Balanço Patrimonial, a Declaração Simplificada Anual ou a
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, a seu critério, conforme art. 27,
da Lei Complementar 123, de 2006.

9.1.4. Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional:
9.1.4.1. Não será exigida a apresentação de documentos relativos à qualificação
técnico-operacional e técnico-profissional.

9.1.4.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

9.1.4.3. Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual o fornecedor tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação
técnica:

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, cujas
empresas possuem objeto social similar, as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
participação no consórcio;

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, cujas
empresas possuem objeto social diverso, as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação;

III - Na hipótese do item 8.1.4.5, para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de
constituição do consórcio.

9.1.4.4. Inserir outra qualificação técnico-operacional e/ou técnico profissional
conforme especificidades do objeto, limitada àquelas dispostas no art. 67 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, mediante justificativa.
 

10. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Obrigações da contratante:
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10.1.1.  Constituem obrigações da Administração, ora contratante, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente dos arts. 11, 117, 141, 145 e 147, bem como da
legislação aplicável:

I – Receber o objeto nas condições, prazos e especificações estabelecidos no Termo de
Referência, seus anexos e na proposta vencedora, conforme os termos da Nota de Empenho
ou Autorização de Fornecimento que formaliza a contratação;

II – Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com as exigências
descritas no Termo de Referência e na proposta, promovendo seu aceite definitivo ou
adoção das providências cabíveis, conforme os arts. 141 e 147 da Lei nº 14.133/2021;

III – Comunicar formalmente à empresa fornecedora sobre quaisquer falhas, vícios ou
irregularidades constatadas no material entregue, exigindo, conforme o caso, substituição,
correção ou complementação;

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por meio de servidor ou comissão
designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, promovendo o devido registro em
relatório próprio ou sistema oficial;

V – Efetuar o pagamento à empresa fornecedora, nos prazos e condições previstos na Nota
de Empenho ou instrumento equivalente, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021,
observadas as disposições do Termo de Referência e da proposta aceita;

VI – Ressalvar que a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela empresa contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da
entrega, tampouco por danos causados a terceiros por atos, omissões, culpa ou dolo da
empresa, seus empregados, prepostos ou terceiros a ela vinculados, conforme previsto no
art. 42, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Obrigações da contratada:
10.2.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente dos arts. 11, 42,
68, 115, 117, 126, 141 e 147, bem como da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), são obrigações da empresa contratada:

I – Cumprir integralmente as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e
na proposta apresentada, assumindo, de forma exclusiva, os riscos e despesas inerentes à
correta e completa execução do objeto, em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência e responsabilidade (art. 11, Lei nº 14.133/2021);

II – Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme as especificações, prazos
e local definidos no Termo de Referência e na Nota de Empenho ou instrumento
equivalente, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual deverão constar,
obrigatoriamente, marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade,
respondendo integralmente por eventuais vícios, defeitos ou inconformidades, nos termos
dos arts. 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 e do art. 126 da Lei nº 14.133/2021;

III – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e dentro do prazo fixado neste Termo
de Referência, quaisquer materiais entregues com avarias, defeitos ou divergências em
relação às especificações previstas (art. 126, Lei nº 14.133/2021);

IV – Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na fase de contratação direta, sempre que necessário, conforme as
exigências do caso concreto (art. 68, Lei nº 14.133/2021);

V – Comunicar formalmente à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data prevista para a entrega, qualquer ocorrência que possa comprometer o
cumprimento do prazo estabelecido, com a devida justificativa e comprovação (art. 11, Lei
nº 14.133/2021 – princípio da transparência);

VI – Indicar formalmente preposto para representá-la durante a execução da contratação,
sempre que a situação assim exigir, de acordo com as necessidades do caso concreto,
responsabilizando-se integralmente por seus atos, nos termos dos arts. 115 e 117 da Lei nº
14.133/2021;
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VII – Estar sujeita à fiscalização da Administração, que poderá, a qualquer tempo, verificar
o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto à qualidade dos bens entregues,
nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

VIII – Ser integralmente responsável pela retirada e descarga dos materiais no local
designado para a entrega, inclusive com o fornecimento de mão de obra e/ou equipamentos,
quando necessário, correndo por sua conta todos os encargos decorrentes;

IX – Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto, bem como por danos causados à Administração ou a
terceiros em decorrência de atos próprios ou de seus prepostos, nos termos do art. 42, §1º,
da Lei nº 14.133/2021.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei federal nº 14.133, de 2021, o
contratado ou fornecedor que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o procedimento e execução do contrato;

11.1.9. Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência - quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 2º, art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 11.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 10.1.7, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 5º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas
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cumulativamente com a multa, conforme disposto no § 7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme § 8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no § 9º, art. 156, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na
aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de
Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art.
161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado é de R$ 719,46 (setecentos e dezenove reais e quarenta e seis
centavos).
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. 1251.06.181.137.4365.0001.3.3.90.30.24.0.60.2

 

14. ANEXOS
14.1. Anexo I - Proposta comercial

14.2. Anexo II - Declarações;

14.3. Anexo III - Declaração de sustentabilidade ambiental;

14.4. Anexo IV - Modelo de ordem de serviço ou de fornecimento de bens.

 

 

 

Teófilo Otoni,  data da assinatura eletrônica.

 

WANNER MARTINS MATOS, 1º TEN PM 

CHEFE DO ALMOXARIFADO DA 15ª RPM
 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, inciso XXIII, e 40, § 1º, da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021. Em conformidade com o disposto no art. 50, inciso IV, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, autorizo.

 

 

EMILIANO LAGES FERREIRA, CORONEL PM
ORDENADOR DE DESPESAS DA 15ª RPM

 

 

 

 

 

ANEXO I
PROPOSTA COMERCIAL

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº xx/2026

(a ser preenchida em papel timbrado da proponente)
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DADOS A
CONSTAR NA
PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Endereço
Eletrônico:  

Nome do
Representante
Legal:

 

CPF do
Representante
Legal:
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LOTE 01

ITEM VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL
/ANUAL

Item 01 -   

Item 02 -   

Item 03 -   

Item 04 -   

Item 05 -   

Item 06 -   

Item 07 -   

Item 08 -   

VALOR TOTAL DO
LOTE R$

 

Observações:

Prazo de Validade
da Proposta:  

 
DADOS BANCÁRIOS

BANCO  

AGÊNCIA  

CONTA  
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Declaro que:
a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I –
Termo de Referência, deste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor;
b) nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos
sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado na presente dispensa
de licitação por valor e que estou de acordo com todas as normas da solicitação
de propostas e seus anexos;
c) esta proposta foi elaborada de forma independente pelo proponente, sem que
tenha havido troca de informações ou quaisquer interferências de terceiros;

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º
13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Data e local.

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

 

 

ANEXO II
DECLARAÇÕES

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 1259970 ___________/20______.

( - Razão social -), inscrito no CNPJ nº (---), declara:

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO OU INTEGRANTE DA PMMG
COMO SÓCIO

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou integrante da Polícia
Militar de Minas Gerais, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR
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Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação do processo nº 1259970
__________/20_____ e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência e seus anexos.

 

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal

(_____cidade______), ____ de __________de 20______.

 

 

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Para fins de participação na Dispensa de Licitação do processo nº 1259970 20______, a empresa (nome
completo da proponente) _______________________, CNPJ nº _______________________,
sediada_______________________ (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que atende a todos os
requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) da
licitação, armazenamento e transporte (se for o caso).

_______________________________________________
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Assinatura do Representante Legal

(_____cidade______), ____ de __________de 20_______.

 

 

 

ANEXO IV
 

MODELO: ORDEM DE SERVIÇO OU DE FORNECIMENTO DE BENS Nº
___________/20______

 

Ao Fornecedor [Digite texto], CNPJ: [Digite texto]
 

Prezado Fornecedor, solicitamos fornecimento dos itens nas quantidades constantes da tabela abaixo,
conforme Contrato [Digite texto].

OBS:
1. Informar n° da Nota de Empenho na Nota Fiscal. [Digite texto]
2. Prazo de entrega: [Digite texto] dias (conforme Termo de Referência), a contar do recebimento desta
Ordem de Fornecimento.
3. Local de entrega: [Digite texto]
4. Responsáveis pela solicitação, avaliação e ateste dos materiais entregues: [Digite texto]
5. E-mail para o qual a NF será enviada (caso não seja entregue fisicamente): [Digite texto]

 

ITEM DA NOTA
DE EMPENHO

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE A
ENTREGAR

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

      
      
      
      
      
      

 

TOTAL:

 

 

 

 

 
  

Documento assinado eletronicamente por Wanner Martins Matos, 1° Tenente, em 18/05/2026, às 16:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 140010375 e o código CRC 78AB3C23.

Referência: Processo nº 1250.01.0010674/2026-18 SEI nº 140010375

Termo de Referência 2ª COTEP (140010375)         SEI 1250.01.0010674/2026-18 / pg. 23

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo de Referência 2ª COTEP (140010375)

